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Resumo: O presente trabalho teve como objetivo principal entender o papel da Corte Interamericana e 

sua produção no período de 2010 a 2021 relacionada à melhoria do sistema de justiça, à observância 

das normas de Direitos Humanos pela administração pública e pelas forças de segurança Para o 

desenvolvimento da proposta, foram observados alguns dos principais dispositivos constitucionais 

brasileiros que dizem respeito ao processo de incorporação dos tratados internacionais de Direitos 

Humanos no ordenamento nacional, e as sentenças da Corte com suas respectivas medidas de 

reparação implementadas no período selecionado na pesquisa. Além disso, entende-se pela 

importância de se apresentar um panorama do processo de cumprimento dessas decisões pelo 

governo brasileiro, a partir da análise de alguns processos julgados pelo tribunal em face do Brasil. 

Nesse âmbito, buscou-se entender quais são os impactos das sentenças interamericanas sobre a 

jurisprudência e a doutrina brasileira, o que foi realizado por meio de aprofundada pesquisa teórica 

sobre o assunto aqui proposto. 
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Introdução 

Esta pesquisa buscou entender o papel da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos (Corte IDH), por meio da análise de suas sentenças no período de 2010 a 

2017, no que diz respeito às medidas de reparação relacionadas à melhoria das 

condições de detenção, à observância das normas de Direitos Humanos pela 

administração pública e pelas forças de segurança e às formações e cursos nesta 

mesma área.  

Para alcançar os objetivos desta proposta, foram observados os dispositivos 

do art. 5°, § 3 e § 4, da Constituição Federal de 1988, que sujeita o país as normas 

internacionais de Direitos Humanos e as Convenções as quais o Brasil é signatário. 
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Em 1992, o Brasil aderiu à Convenção Americana de Direitos Humanos e, em 

novembro de 2002, o Decreto nº. 4.463, determinou a sujeição obrigatória do país à 

competência da Corte Interamericana, o que resultou na força vinculante das decisões 

desse tribunal sobre a jurisdição interna e demais Poderes do Estado (MAZUOLLI, 

2019, p.336).  

Ao realizar a análise das sentenças da Corte IDH entre os anos de 2010 e 2017 

buscamos refletir sobre seus impactos em relação à agenda pública nacional, no que 

tange à melhoria das condições de detenção e à implementação de políticas públicas 

de formação sobre direitos humanos. 

Material e Métodos 

O presente resumo foi elaborado a partir dos resultados parciais do projeto de 

pesquisa interinstitucional (entre a Universidade Estadual de Goiás e a Universidade 

Federal do Mato Grosso do Sul), sobre os “Impactos das decisões da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos sobre políticas públicas nacionais: estudo de 

caso das resoluções de supervisão de sentença entre 2001 e 2021”.  

Tomou-se como ponto de partida a revisão bibliográfica acerca dos seguintes 

temas: políticas públicas, força vinculante das sentenças da Corte IDH e judicialização 

de políticas públicas. Em seguida, buscou-se desenvolver uma análise detalhada das 

medidas de reparação proferidas por esse tribunal, que podem gerar impactos sobre 

as políticas públicas nacionais. 

O objetivo dessas primeiras etapas da pesquisa foi apresentar um quadro geral 

sobre o processo de implementação de novos critérios de reparação de direitos com 

vista à não repetição das violações, por meio de um estudo comparado de dois blocos 

de sentenças definidos por períodos específicos: o primeiro deles entre 1986 e 2000 

e o segundo entre 2001 e 2016.  

 Resultados e Discussão 

Para uma melhor compreensão dos resultados obtidos, a pesquisa original 

buscou observar as sentenças da Corte a partir dos seguintes critérios: ano em que 

foi prolatada, país envolvido, direito violado e o tipo de medida de reparação 

designada ao Estado. Para a reflexão apresentada neste resumo, foram observadas 

as sentenças que contemplam as medidas para melhoria das condições de detenção, 
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para melhor observância das normas de Direitos Humanos pela administração e 

forças de segurança públicas. 

Os dados obtidos foram levantados a partir da análise de 155 sentenças 

proferidas pela Corte Interamericana entre 1986 e 2021, as medidas de reparação 

podem ser observadas na tabela abaixo:  

Período 

Incidência das medidas de reparação 

Observância das 

normas de Direitos 

Humanos pela 

administração pública 

Observância das 

normas de Direitos 

Humanos pelas 

forças de segurança 

Oferta de cursos e 

formações sobre 

Direitos Humanos 

Melhorias nas 

condições de 

Detenção 

1986 - 2000 Sem incidência dessa 

medida 
2 

Sem incidência dessa 

medida  
1 

2001 - 2016 23 19 33 14 

2017 - 2021 13 2 10 2 

 

  Verificamos um aumento da incidência das medidas aqui analisadas. Dentre 

elas, a oferta de cursos e formações sobre os Direitos Humanos (dentre aquelas 

selecionadas para esta análise), foi a que mais vezes incidiu nas decisões do tribunal 

interamericano. Em seguida, as medidas de observância das normas de Direitos 

Humanos pela Administração Pública, esteve presente em 23 sentenças no período 

de 2001 à 2016. Visa-se não apenas compensar as vítimas das violações de direitos, 

como também buscam fortalecer as ações e políticas públicas preventivas de 

enfretamento destas situações.   

Entre 1987 e 2000 não foram constatadas medidas de satisfação com vistas a 

implementação de cursos e formações sobre Direitos Humanos. Outrossim, não 

constatou--se medidas de não repetição com vistas a melhoria das condições de 

detenção e observância das normas de direitos humanos pelo Estado; já entre 2001 

e 2016, a Corte IDH implementou entre os processos analisados 33 medidas de 

implemento de cursos e formações sobre Direitos Humanos. 

Dos 155 processos analisados até o presente momento pelo Projeto de 

Pesquisa, destacamos: Empleados de la Fábrica de Fuegos de Santo Antônio de 

Jesus y sus familiares Sentença de 15 de julho de 2020 e o Favela Nova Brasília 

Sentença de 16 de fevereiro de 2017, pois são os que envolvem o Brasil.  Destacamos 
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que o Projeto ainda se encontra em andamento, e outros processos ainda serão 

analisados para compor a totalidade da pesquisa. Ressaltamos que os processos 

Empleados de la Fábrica de Fuegos de Santo Antônio de Jesus y sus familiares 

Sentença de 15 de julho de 2020 e o Favela Nova Brasília Sentença de 16 de fevereiro 

de 2017 não são os único processos em que o Brasil foi réu, mas para composição 

desta análise, são os que contemplam as medidas selecionadas para apresentação 

quantitativa dentre eles, constatamos que uma das medidas implementadas foi 

relativa à observância das normas de Direitos Humanos pela administração pública; 

já no processo “Favela Nova Brasília”, foi declarado que o Brasil deveria providenciar 

a oferta de cursos e formações sobre Direitos Humanos.  

Por meio da análise das resoluções de cumprimento de sentença, em ambos 

os processos, o Brasil encontra-se pendente em relação ao cumprimento dos critérios 

aqui analisados. 

Dessa forma, o papel do Estado se torna fundamental para a diminuição e 

superação das violações aqui analisadas. As medidas concretas de proteção aos 

Direitos Humanos, a ratificação de tratados internacionais e a adequação dos 

objetivos da agenda pública nacional são imprescindíveis para a concreta garantia de 

proteção dos indivíduos.  

Considerações Finais 

A partir dos resultados aqui apresentados, observamos que a Corte 

Interamericana, a partir de 2001, passou a apreciar, de forma mais constante, temas 

relacionados a ações de segurança pública dos Estados latino-americanos. Isso levou 

os países membros do Sistema Interamericano de Direitos Humanos (SIDH), a 

adequarem seus respectivos ordenamentos jurídicos e programas de ação às 

recomendações da Corte em prol de padrões mais humanitários de gestão, medidas 

normativas e padrões judiciais até então constatados.  

Concernente ao Brasil, observamos a existência de uma forma de “controle 

judicial internacional”, levado a cabo pelo tribunal interamericano que incide na forma 

de gestão da segurança pública nacional. Esse panorama nos deu algumas pistas 

para continuar refletindo sobre os limites de ação dos tribunais internacionais em 

relação à definição das políticas públicas nacionais. 
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